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TEXTO RESUMIDO PUBL WV SÃO PAULO
CISÃO PARCIAL DA W.V. TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL LTDA

Os administradores da sociedade W.V. TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL LTDA, empresa 
constituída sob a forma de sociedade limitada, com sede na Rua Rui Gomes de Almeida, nº 170, Bairro Penha 
de França, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 17.273.767/0001-97 e NIRE 
35227178113, comunicam aos interessados que, conforme alteração contratual registrada na Junta Comercial 
em 27/03/2024, protocolo JUCESP 0.430.223/24-9, foi deliberada a cisão parcial desta sociedade, onde foram 
cindidos bens, direitos e obrigações da Cindida, vertendo parte do seu patrimônio líquido à 2 (duas) sociedades 
para receber os bens, direitos e obrigações cindidos. Com a efetivação da Cisão Parcial, os bens cindidos, 
direitos, haveres, obrigações e responsabilidades sobre os mesmos até então pertencentes à Cindida passaram, 
automaticamente, ao acervo patrimonial das sociedades (i) LOG VI TRANSPORTE DE CARGAS EM 
GERAL LTDA (CNPJ nº 52.419.641/0001-89) e (ii) LOG VI TRANSPORTE DE CARGAS EM 
GERAL LTDA (CNPJ nº 52.249.862/0001-56), que absorveram as parcelas do patrimônio da companhia 
cindida W.V. TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL LTDA, ficando responsáveis apenas pelas 
respectivas obrigações que lhe foram transferidas, sem solidariedade entre si ou com a companhia cindida, nos 
termos do parágrafo único do artigo 233 da Lei 6.404/76, que tem a seguinte redação: “Parágrafo único. O ato de 
cisão parcial poderá estipular que as sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida 
serão responsáveis apenas pelas obrigações que lhes forem transferidas, sem solidariedade entre si ou com a 
companhia cindida, mas, nesse caso, qualquer credor anterior poderá se opor à estipulação, em relação ao seu 
crédito, desde que notifique a sociedade no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação dos atos da 
cisão.” A data da cisão foi em 27/03/2024 e todos os instrumentos legalmente exigidos, incluindo o Protocolo e 
Justificação da Cisão e o Laudo de Avaliação foram devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo, os quais se encontram à disposição dos interessados.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1141867-
86.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Denise Moyses Tusato, Vanda Nicoli Casarin, Condomínio Edifício Verde Cambuci, Marilena 
Mancuso Pinto Figueiredo, Ho Mei Wah, Carlos Alexandre Moyses Tusato, Marilia Moyses Tusato, 
Ana Thereza Tusato, Dionea Pinto Tusato, Fabiana Cancian, Patricia Cancian Cagnani, Sandro 
Cancian, Jeanette Franco Pinto Cancian, Virgilio Pinto Figueiredo Filho, LYDIA DE JESUS LOPES, 
JOSÉ RODRIGUES LOUREIRO, MARIA DE JESUS LOPES, ANTÔNIO IGNACIO CORREA; VIRGILIO 
PINTO FIGUEIREDO, JOÃO DOS SANTOS LOPES, ANA DOS REIS MARUJO, PEDRO CASARIN e 
Vírgilio Pinto Figueiredo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Rua do 
Lavapés, nº. 1051, Cambuci, São Paulo/SP, CEP: 01519-000, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação 
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

LCJ INCORPORADORA SPE LTDA.
NIRE 35223987912 - CNPJ 11.566.398/0001-44

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 22.07.2024, às 10h, sede social, Rua Funchal, 411, 1º andar, conjunto 11, Sala 14, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Edmond Lati; Secretário: Jorge Afi f Cury Filho. Deli-
berações Aprovadas: Redução do capital social em até R$ 36.115.204,00, com base no artigo 1.082, inciso II, da 
Lei 10.406/02. O número de quotas a serem canceladas por sócia será determinado na correspondente Alteração de 
Contrato Social, a ser celebrada após o decurso do prazo de 90 dias contados da publicação do extrato da presente 
ata. A restituição à(s) sócia(s), em razão da redução de capital social ora deliberada será realizada em bens, ativos e/ou 
créditos e/ou, ainda, em moeda corrente, de forma proporcional à participação cancelada da(s) referida(s) sócia(s) no 
capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 22.07.2024. Sócios: Lati Incorporadora e Participações Ltda., JACF 
Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda., Viewco Construtora Ltda.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014404-33.2012.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura Mota Lima de Oliveira Baccin,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Marcio Mekaru, CPF/CNPJ 004.216.958-54, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC, com o seguinte
objeto: Recebimento da importância de R$ 16.330,60, referente a prestação e serviço educacionais. . Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) a dívida
no valor de R$ 16.330,60, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a)(s)
executado(a)(s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou, no prazo de 15 dias, apresente(m) embargos à execução. Alternativamente, no
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento)
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá(ão) o(a)(s) executado(a)(s) valer-
se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art.
916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A
opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
02 de julho de 2024. K-31/07e01/08

Edital Para Conhecimento De Terceiros Interessados, Com Prazo De 10 (Dez) Dias, expedido nos autos do PROC.
Nº 1021030-46.2022.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central -
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Simone Gomes Rodrigues Casoretti, na forma da Lei, etc.
Faz Saber A Terceiros Interessados Na LIDE que o(a) Companhia Do Metropolitano De São Paulo - Metrô move uma
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Julio Francisco de Lima e Cassimira Rosa de Lima, sendo
objeto da expropriação o seguinte bem: um imóvel com área de 188,00 m² (cento e oitenta e oito metros quadrados),
considerando também, dentro dessa área, situado na Av. Ragueb Chohfi, 2741, Lote 22, Quadra E, Jardim São
Gonçalo, São Paulo/SP, CEP 08341-420, contribuinte nº 194.004.0022-4, conforme projeto de desapropriação
constante às fls. 22-31. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância,
é passado o presente edital para conhecimento Terceiros Interessados, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
após o decurso do prazo editalício, manifestarem interesse ou direitos que recaiam sobre o bem expropriado, sob pena
de ser transferido integralmente ao expropriando o valor depositado. Para o levantamento dos depósitos efetuados,
foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos
e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de junho de 2024. K-31/07e01/08

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1007193-49.2021.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Dorcas Chicole Barbosa CPF 252.750.098-
60 e a Jefferson Cardoso Estevão Barbosa CPF 178.168.938-50 que Associação dos Proprietários em Reserva Scopel
Santa Paula ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$43.761,40 (ago/21) decorrente das taxas
associativas vencidas entre 25.01.17 a 10.07.21 do lote 04 da quadra 07 da Associação Autora, bem como as
vencidas no curso do processo. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 30 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cotia, 25.07.24 K-31/07e01/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1025663-77.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Luis Claro da Rocha CPF 129.747.708-19 que Imobiliária e Construtora Continental Eireli ajuizou
Ação de Procedimento Comum - Reivindicatória (R$60.244,02 - 18.07.19) objetivando a sua imissão na posse sobre
o lote de terras nº 30-A da quadra 182, situado a Rua Benedito Trielli de Lima, 44, Parque Continental, Guarulhos/
SP, matrícula nº 81.467 do 2º CRI local, invadido em 25.06.19, com a condenação dos réus a restituição do bem com
todos os frutos/rendimentos, além de indenização por fruição até a desocupação. Estando o corréu em lugar ignorado,
expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia,
caso em que será nomeado curador especial .Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei . NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de julho de 2024 K-31/07e01/08

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1006619-06.2022.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Carrafa Bessa Levis, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) M G Serviços E Engenharia LTDA, CNPJ 12627594000144, com endereço à Rua Ricieri Foresto, 113, Serpa, CEP
07714-080, Caieiras - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S/A, alegando em síntese: que a ação foi proposta para recebimento de R$ 903.910,50 (20.04.22)
decorrente da cédula de crédito bancário nº RCG/5059669 emitida em 17.08.21. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra,
ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 22 de julho de 2024 K-31/07e01/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035058-30.2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ana Paula do Carmo Xavier CPF 305.212.868-08 que Speed Empresa Simples
de Crédito Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$2.698,42 (13.12.22)
decorrente da nota promissória vencida em10.07.19. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para
que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo,
reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requer
o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando
advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 26 de julho de 2024 K-31/07e01/08

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1112264-94.2024.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Eliane da Camara Leite Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste
Juízo tramita a ação de Procedimento Comum Cível movida por Ziad Mahfoud e Raissa Padalko Mahfoud, por
meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento da comunhão parcial
para a separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 23 de julho de 2024. K-31/07e01/08

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDGAR GHOLMIA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1023417-
61.2020.8.26.0002 A Dra. FABIANA FEHER RECASENS, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional II
- Santo Amaro da Comarca de São Paulo - SP. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a EDGAR GHOLMIA, CPF: 047.207.098-34 que, por este Juízo, sob n.º 1023417-
61.2020.8.26.0002, processa-se a Ação de EXECUÇÃO, requerida por BANCO BRADESCO S/A, alegando, em
síntese que concedeu-lhe crédito pessoal, onde a empresa requerida, através de seus representantes, obrigou-se
a pagar o débito de forma parcelada e por não cumprir com o contratado, foi ajuizada a presente demanda, sendo
determinada citação da requerida para que, em três dias, efetue o pagamento da quantia de R$348.790,79,
devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescido dos honorários advocatícios de 10%, os quais
serão reduzidos à metade em caso de pagamento no prazo legal, sob pena de penhora. No prazo de embargos,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas
e de honorários de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a
proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de
opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). E, como consta dos autos que o mesmo se encontra em lugar incerto e não
sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte dias, pelo qual fica o mesmo citado para os termos da ação,
com procedência final. E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do citando, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 07 de maio de 2024. K-31/07e01/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1073043-17.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). DANILO FADEL DE CASTRO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Spirit Comunicação Ltda CNPJ 05.316.115/0001-03 que Sky Targher
Informática Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$26.854,74 (jul/18) decorrente das notas
fiscais nºs 512, 513, 514, 516 e 517, vencidas entre 18.08.14 a 20.08.14. Estando a ré em lugar ignorado,
expede-se o EDITAL, para que em 15 dias, a fluir o prazo de 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no
mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2024. K-31/07e01/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030803-43.2017.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) EVANDRO MARQUES MARINHO, Brasileiro, Casado, Pedreiro, RG 001.057.274, CPF
850.713.151-49, que Espólio de Fernanda Borges de Matos ajuizou Ação de Despejo, prosseguindo somente em
relação a cobrança de R$53.842,72 (set/19 - fls. 114/117) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua
Igarapé n° 107, Casa 02 (fundos), Paraíso, apurados até a data da desocupação (07.02.19). Estando o réu em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 29 de julho de 2024 K-31/07e01/08

CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 1052278-23.2021.8.26.0002. O Dr. Danilo Mansano Barioni, Juíz de Direito da 6ª Vara
Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a EDUARDO QUINAS GARCIA PERNA CPF 127.302.068-
50 que Associação Beneficente Síria - Hospital do Coração ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 746.811,48
(set/21) decorrente da prestação de procedimentos hospitalares da data da internação (05.12.20) até a alta médica.
Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, pague
o valor supra devidamente corrigido, que o tornará isento das custas e honorários advocatícios de 5% ou embargue,
sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que será nomeado curador especial no caso de
revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 24 de julho de 2024 K-31/07e01/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018948-31.2014.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA MARTINS FILIPPINI, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) VALDIMIR CONTREIRO TOROLHO ALMANCO, CPF 154.910.208-77, com endereço à Rua
Tunisia, 45, Jardim Bonfiglioli, CEP 13207-393, Jundiaí - SP, LENON CONTREIRA, RG 284677176, CPF 266.534.898-
50, pai Valdimir Contreira Torocho Almaço, mãe Ivani de Oliveira Contreira, com endereço à Rua Tunisia, 62, Jardim
Bonfiglioli, CEP 13207-393, Jundiaí - SP e L V C COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CEREAIS LTDA
– ME, CNPJ 08.630.438/0001-65, com endereço à Rua Bom Jesus e Pirapora, 1588, jardim Petropolis, CEP 13207-
605, Jundiaí - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S.A,
alegando em síntese: inadimplemento de cartão de crédito . Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, consoante artigo 257,III do CPC,ofereça contestação.
Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Jundiaí, aos 16 de abril de 2024 K-31/07e01/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010384-40.2021.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LANCHONETE VILLA DEI CESARI LTDA, CNPJ 65647760000130, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Itaú Unibanco S.A., alegando em síntese: Ação de cobrança em
decorrência do inadimplemento da parte ré no valor de R$ 162.088,24 referente a operação realizada em 21/08/2020
em que a ré contratou abertura de crédito rotativo caixa reserva aval (conta nº 28.528-3, agência 0393, operação nº
000039300285283), sendo o limite de crédito renovado mensalmente, no decorrer da relação contratual, tendo sido
cancelado em 01/03/2021, quando a ré deveria ter quitado integralmente o saldo devedor, o que não fez. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 04 de junho de 2024. K-31/07e01/08

Processo Físico nº: 0163374-72.2012.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de
Crédito Bancário Requerente: Banco do Brasil S.a. Requerido: Bo Jeans Confecções Ltda e outros O MM. Juiz de
Direito, Dr. Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, Juiz titular da 34ª Vara Cível – Foro Central Cível – da Comarca de São
Paulo/SP, FAZ SABER aos que o presente edital com prazo de 20 (vinte) dias virem, ou dele tiverem conhecimento e
interesse, que por este juízo, que funciona na Praça da Sé, s/n, São Paulo/SP, CEP 01.018-010, tramita a ação de
Execução de Título Extrajudicial, assunto Cédula de Crédito Bancário, com registro de autos sob o nº 0163374-
72.2012.8.26.0100, movida por BANCO DO BRASIL SA em face de BO JEANS CONFECCOES LTDA, ROUHANA
NADIM CAMILOS e JORGE NADIM CAMILOS, em fase de CITAÇÃO dos Executados. Assim, tendo em vista que estes
se encontram em lugar incerto e desconhecido, pelo presente edital, CITA os Executados BO JEANS CONFECCOES
LTDA, ROUHANA NADIM CAMILOS e JORGE NADIM CAMILOS, para que, no prazo de 03 (três) dias, efetuem o
pagamento da quantia apurada na petição inicial no valor de R$ 1.189.648,81, acrescidos de honorários advocatícios
de 10% e demais acréscimos legais, sob pena de penhora de bens de sua propriedade, com ADVERTÊNCIA aos
Executados de que, em caso de pagamento dentro do prazo de 03 (três) dias, os honorários advocatícios serão
reduzidos pela metade. Ficam também INTIMADOS de que poderão opor Embargos à Execução, caso queiram, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados do decurso de prazo deste edital, coma ADVERTÊNCIA de que, não embargada
a execução, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Exequente na inicial. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente, que será afixado e publicado no
local de costume. NADA MAIS. K-31/07

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE SEMILDA HERTER,
REQUERIDO POR NAIR TEREZINHA HERTER - PROCESSO Nº 1034223-76.2021.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). ROBERTA CRISTINA
MORÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
sentença proferida em 13/03/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de SEMILDA HERTER, CPF 14160633234, por não
lhe ser possível administrar sua vida civil e seus bens. A interdição, considerada e concedida como medida excepcional,
só o privará de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, e
praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração, consoante o disposto no art. 85 da Lei nº 13.146/
2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto das Pessoas com Deficiência), e
nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Nair Terezinha Herter. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 12 de junho de 2024. K-31/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005511-91.2016.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SS NETO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA ME, CNPJ 13.398.471/0001-41,
FRANCISCO JOSÉ DA SILVA NETO, Brasileiro, Solteiro, CPF 087.456.424-78 e REGINALDO JOSÉ DOS SANTOS,
Brasileiro, CPF 015.441.384-40, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Santander (Brasil) S/A, objetivando a cobrança de R$ 140.144,70, distribuída em 05/05/2016, referente ao
inadimplemento das parcelas da Cédula de Crédito Bancário - EMPRÉSTIMO Capital de Giro nº 00330917300000005020
(Operação nº 0917000005020300170). Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito, devendo
o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência de que esta
verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de
15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e
honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o
pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2024. K-31/07

ARBAME S/A MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO
CNPJ 56.995.723/0001-22  /  NIRE 35.3.0005466.1

Edital de Convocação
Ficam convocados os acionistas da Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se

realizar no dia 09 de agosto de 2.024, às 10:00 h, na sede social situada na Estrada do Gramado no. 140, no Jardim
Sadie, Município de Embu das Artes, Estado de São Paulo, para eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal, se necessário,
e fixação de seus honorários.Embu das Artes, 29 de julho de 2.024 Gilberto Martins Roberto K-31/07,01e02/08

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.475.104, em 14 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigos 1.242 e 1.243 ambos do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por THOMAS LOPES PASSOS, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 50.910.494-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 505.605.428-36, residente e domi-
ciliado nesta Capital, Rua Padre Ibrahim, n° 85, Vila Almeida e TALINE LOPES PASSOS, brasileira, 
solteira, médica veterinária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 50.910.502-6-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF n° 497.517.028-01, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Rua Padre Ibrahim, 
n° 85, Vila Almeida, CEP 04756-120; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada a de seus antecessores desde 1979, adquirida através de Contrato de Compromisso 
de Compra e Venda com Cessão de Direitos hereditários de imóvel, datado de 26 de abril de 2022; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Manuel de Magalhães, n° 75, antiga Rua T, com 
área de superfície de 250,00m², correspondente ao lote 21 da quadra “S” do loteamento denominado 
Parque Regina, no 29° Subdistrito – Santo Amaro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo 
contribuinte sob o nº 169.151.0021-1; imóvel esse registrado em área maior conforme a transcrição 
nº 89.380 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ELCIO ZAFFARANI, JORGE DE ANDRADE, LYDIA VERGUEIRO DE 
ANDRADE, GENY COLOMBO, GENNY AMERICA DA GAM FURQUIM LEITE, CLAUDIA REGINA, 
JORGE LUCIANO, MARIA NAZARETH ZAFFARINI, JOSÉ DAILTON DO PRADO SANTOS, ZULEIKA 
DE ATHAYDE SANTOS, JOSE DAILTON DO PRADO SANTOS JUNIOR, CLAUDIA REGINA SOUZA 
RAMOS, ADRIANA ATHAYDE DO PRADO SANTOS, FRANCISCO MANOEL ATHAYDE DO PRA-
DO SANTOS, JANAINA EID SANT ANNA, JOAQUINA GOMES, ROSIMAR BITTENCOURT DIAS 
SAMPAIO, JOEL APARECIDO BITTENCOURT, EDNA GONÇALVES DE SOUZA KLEIN e AMANDA 
GONÇALVES KLEIN, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 30 de julho de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.485.315, em 18 de setembro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por JOENILTON SILVEIRA SOARES, brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 
15.864.793-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 040.035.208-74, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens com ILDINE DE JESUS SOARES, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº 21.324.628-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 114.646.458-41, residentes e domiciliados na 
Rua Gregório da Fonseca, n° 144, Jardim São Bento Novo, CEP 05882-470, os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1993, adquirida através de Contrato Particular 
de Cessão e Compromisso de Venda e Compra Quitado, datado de 24 de maio de 1993; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL situada na Rua Gregório da Fonseca, nº 144, antiga Rua Nove, com área 
de superfície de 204,63m², correspondente a parte do lote 14 da quadra 27, do loteamento denomi-
nado Jardim São Bento, 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 180.017.0047-9; imóvel esse que se acha registrado con-
forme a matrícula nº 76.040 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos VALDETE DOS SANTOS OLIVEIRA, LAURITO 
DO CARMO, GERALDA MAJELLA PEREIRA BICALHO, JOSE CARLOS CARNEIRO DE OLIVEI-
RA, COLETA REBOUÇAS CARNEIRO, MOACIR CLAUDIO DE BRITO, ADRIANA DAS GRAÇAS 
CANDIDO BRITO, VALTER GASPARI, SONIA GASPARI, MARCO ANTONIO DIAS, DULCILENE DE 
OLIVEIRA QUESSADA DIAS, MARIA DA CONCEIÇÃO CONDE e PEDRO AUGUSTO CONDE, ofere-
cerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 30 de julho de 2024. O Oficial.

Proc. 1009310-83.2023.8.26.0009 - Interdição/Curatela - Julgo PROCEDENTE o pedido formulado neste Proc. nº1009310-
83.2023.8.26.0009 para DECRETAR A INTERDIÇÃO de Serafim Mou�nho Dias (RG n° W168347UDPMAFEX e CPF nº 
222.755.178-04), por incapacidade para os atos em geral que não sejam de mera administração e, especificamente, emprestar, 
transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado Nomeio-lhe curadora a autora. Dispenso a assinatura de 
novo termo de compromisso, ficando prorrogado sem prazo definido o termo constante dos autos. Serve a presente como 
cer�dão de curatela. Cumpra-se o que determina o art. 755, § 3º, do CPC, servindo esta demandado, acompanhada das cópias 
necessárias, ao 1º O�cio de Registro de Pessoas Naturais da Comarca da Capital (art. 92, lei 6.015/73). Serve ainda a presente 
como edital Deixo de determinar comunicação ao TRE, nos termos do Comunicado CGnº 2201/2016 Não é caso de 
arbitramento de honorários advoca�cios. Custas pela requerente, que não é beneficiada pela gratuidade processual São Paulo, 
24 de junho de 2024. FERNANDO HENRIQUE AZEVEDO Juiz de Direito                                                   P-31/07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CNPJ.: 74.325.945/0001-10

O SINDGUARDAS - Sindicato dos Guardas Civis e Municipais, Auxiliares de Defesa Civil, Vigias e Similares das 
Prefeituras e Autarquias de Osasco e Região, cuja base territorial abrange os Municípios de Osasco, Carapicuíba, 
Barueri, Jandira, Itapevi e Santana de Parnaíba, CNPJ: 74.325.945/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, 
em atendimento e cumprimento ao que foi discutido, deliberado e aprovado na última Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 12/07/2024, na sub-sede do SindGuardas em Barueri, em virtude da renúncia do Sr. Jose Batista Xavier, 
Suplente da Diretoria Executiva, e, em conformidade com as disposições estatutárias CONVOCA todos os associados, em 
pleno gozo de seus direitos sindicais, com direito de voto e ser votado, para Assembleia Geral Extraordinária de Eleição 
e Posse objetivando o preenchimento do cargo em vacância de Suplente da Diretoria Executiva para dar prosseguimento 
ao mandato de 2022 a 2027, conforme segue: a) - Local, Data e Horário: A eleição será realizada na sub-sede do 
SindGuardas, situada na Avenida Municipal nº 423, Jardim Silveira, Barueri/SP, no dia 31 de Agosto de 2024 - sábado, 
das 10:00h às 16:00h, constatada a falta de quórum em primeira convocação, a eleição será realizada em segunda 
convocação, dentro de 30 (trinta) minutos, com qualquer número de votantes em conformidade com os Artigos 63º, 
64º, 65º e 66º do Estatuto Social da Entidade; b) - Prazos para inscrição: As inscrições ocorrerão na sub-sede do 
SindGuardas, situada na Avenida Municipal nº 423, Jardim Silveira, Barueri/SP, nos dias 12, 13 e 14 de Agosto de 2024, 
das 09:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, o pedido de inscrição deverá ser feito em 02 (duas) vias, assinado pelo 
associados interessado, acompanhado de declaração expressa de ciência e concordância com a inclusão de seu nome 
ao pleito eleitoral e compromisso formal de assumir o mandato, caso eleito; c) - O requerimento de pedido de inscrição 
deverá ser instruído com os seguintes documentos e taxa: I - Declaração fornecida pelo SindGuardas de que o(s) 
associado(s) esteja(m) quite(s), no gozo de seu(s) direito(s) e satisfaça(m) as demais condições estabelecidas no Estatuto 
Social; II - Fichas de dados pessoais, em 02 (duas) vias, fornecidas pelo SindGuardas que deverão ser  preenchidas e 
assinadas por cada candidato; III - Cópia da carteira funcional, da identidade (RG), CPF, PIS/PASEP e título de eleitor; 
IV - Comprovante de residência no Estado de São Paulo; V - Deverá também ser paga uma taxa de R$ 100,00 (cem) reais, 
por candidato; d) - São condições para a investidura nos cargos eletivos: I - Ter mais de 03 (três) anos no exercício da 
profissão; II - Estar associado há mais de 12 (doze) meses no quadro de associados da Entidade; III - Não possuir débito 
para com a Entidade e estar no gozo de seus direitos como associado; IV - Ser Guarda Civil e Municipal, Auxiliar de Defesa 
Civil, Vigia e Similares da Base Territorial; e) - Prazo para impugnação de candidaturas: Após o término do prazo para a 
inscrição, dentro de 72 (setenta e duas) horas, a Comissão Eleitoral publicará na sub-sede do SindGuardas a relação do(s) 
inscrito(s), fixando o prazo de 05 (cinco) dias para a impugnação de candidatura(s), o candidato impugnado terá o prazo de 
03 (três) dias para apresentar sua defesa por escrito, e a Comissão Eleitoral o prazo de 02 (dois) dias para decidir sobre o 
pedido de impugnação; f) - Informações gerais: I - Informamos que a sub-sede do SindGuardas (excepcionalmente) no 
dia 17/08/2024 - sábado, abrirá e funcionará normalmente; II - Desde já, reafirmamos mais uma vez que, caso não haja 
interesse por parte dos membros da categoria no preenchimento do referido cargo, o mesmo continuará em vacância; 
III - A eleição será realizada de acordo com as disposições do Estatuto Social da Entidade, legislação eleitoral vigente e 
os casos omissos serão deliberados e decididos pela Comissão Eleitoral do pleito. E, para que não se alegue ignorância, 
publique-se e afixe-se o presente edital. Base Territorial/Osasco, 30 de Julho de 2024. Luiz Carlos dos Santos - Presidente.

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos 
os interessados que se encontra aberto o seguinte processo:
 
(Republicação, devido a reabertura de prazo)
PROCESSO Nº 041/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 (MODO DE DISPUTA 
ABERTA). Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 03 (três) veículos 
para integrarem a frota da Guarda Civil Municipal, sendo uma Camionete Cabine Dupla, 4X4, 
Diesel e 02 (dois) veículos tipo SUV, todos devidamente caracterizados, que serão adquiridos 
pela Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, por meio de convênio com o SENASP/MJ, 
conforme especificação constante no Anexo I - Termo de Referência. Tipo: MENOR PREÇO POR 
ITEM. Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 02/08/2024 às 17h à 
20/08/2024 até às 9h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 20/08/2024, às 9h10m.
 
O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos 
endereços eletrônicos http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores 
informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que haja expediente 
na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 30 de julho de 2024.
 
Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90250/2024 
Processo SIAFEM 20240673511 Processo SEI 145.00015341/2024-39, Id contratação PNCP: 
000257/2024, para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de FILTRO BACTERIANO E VIRAL, ESTERIL, NEONATAL VT 15 A 50ML, 
cuja sessão pública será realizada no dia 08/08/2024, às 09:00:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/
editais/. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JOÃO VICTOR JUSTINO FOGAÇA 
e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90263/2024, 
Processo SIAFEM,20240304625 Processo SEI 145.00008449/2024-75, Id contratação 
PNCP: 000270/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição 
futura e eventual de ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO BRANCO, cuja sessão pública 
será realizada no dia 08/08/2024, às 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JOÃO VICTOR JUSTINO FOGAÇA e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO OSASCO

Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino Região Osasco, Pregão Eletrônico n.º 02/2024, 
do tipo Menor Preço – participação ampla, destinado a contratação de empresa para prestação de 
serviços de impressão corporativa por meio de outsourcing nas dependências da Diretoria de Ensino 
Região Osasco. A realização da sessão será no dia 14/08/2024 às 09h 00m, sendo as propostas 
enviadas pelo site COMPRAS.GOV.BR.

Aviso de licitação
Pregão eletrônico nº 45/2024 Processo administrativo nº 5143/2024 

Objeto: Ata de registro de preço para aquisições de playgrounds, incluindo a instalação, para 
as unidades escolares do município de Sarapuí. Recebimento das propostas, abertura e jul-
gamento das propostas e início da sessão de disputa de preço à partir das 09 horas do dia 
20 de agosto de 2024. Local: portal: bolsa de licitações do brasil – bll https://bllcompras.com/ 
custo estimado: R$ 505.524,40 (quinhentos e cinco mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 
quarenta centavos). 

Pregão eletrônico nº 29/2024 Processo administrativo nº 3755/2024 
Objeto: Ata de registro de preços para futuras aquisições de peças para manutenções aplica-
das a maquinários manuais, tais como: roçadeiras, motosserras e motopodas. Recebimento 
das propostas, abertura e julgamento das propostas e início da sessão de disputa de preço 
à partir das 09 horas do dia 21 de agosto de 2024. local: portal: bolsa de licitações do brasil 
– bll https://bllcompras.com/ custo estimado: R$ 169.350,00 (cento e sessenta e nove mil, 
trezentos e cinquenta reais).

Os editais na integra estão disponíveis no site www.sarapui.sp.gov.br. Dúvidas poderão ser 
sanadas através no email licitacoes@sarapui.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 32761177.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para fornecimento e instalação 
de portas, janelas de vidro e portas de cor-
rer em acrílico leitoso
DATA E HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 15/08/2024, às 
08h30
Valor estimado: R$ 16.400,85
O Edital completo e seus anexos poderão 
ser adquiridos pelos interessados, pelo site 
do DAE - www.daesbo.sp.gov.br e pelo 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br
Endereço Eletrônico: www.novobbmnet.
com.br
Informações pelos telefones (19) 3459-5925 
e (19) 99380-4413 (Somente WhatsApp).

LAERSON ANDIA JÚNIOR
Diretor Superintendente

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N.º 5608/2024
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 
001/2.024
CONTRATO: N.º 5.990-2024 de 
30/07/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARA-
QUARA.
CONTRATADA: GENIVALDO JOAO DE 
MOURA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR – FORNE-
CEDOR INDIVIDUAL, referente a ação 
municipal PMAIS – Programa Munici-
pal de Agricultura de Interesse Social da 
Coordenadoria Executiva da Agricultura, 
pertencente à Secretaria Municipal do 
Trabalho, Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, por meio da Modalidade Compra 
Institucional do Programa de Aquisição de 
Alimentos - PAA, para atendimento da de-
manda de entidades socioassistenciais e 
programas sociais cadastradas na Secre-
taria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social.
PRAZO: a entrega dos itens ocorrerá a 
partir da ASSINATURA DO CONTRATO e 
após emissão da ordem de serviço, e de-
correrá até o término da quantidade adqui-
rida ou até 18 de dezembro de 2024.
VALOR: R$ 29.999,82 (vinte e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e oiten-
ta e dois centavos)

Araraquara, 30 de julho de 2.024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

Resumo de Edital
Pregão 13/24: Aquisição de 31.200 marmi-
tex. Abertura: 12/08/24, às 9h – (presencial). 
Pregão 12/24: Aquisição de gabiões e ara-
mes de amarração. Reabertura: 13/08/24, 
às 09h – de forma eletrônica, site: www.
bnc.org.br/sistema/acessopublico – Rua Dr. 
José Foz, 126, (18)3226-0055. Pres. Pru-
dente/SP, 26.07.24, Guilherme de Almeida 
Rutka - Diretor Presidente.

PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA 
DE DESENVOLVIMENTO
CNPJ (M.F.) nº 48.812.648/0001-99

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007 / 2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6.183 / 

2024
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

Objeto: Aquisição de DESFIBRILADOR 
EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA)
Homologamos a adjudicação do pregoei-
ro do Edital acima citado, que considerou 
vencedoras em 1º lugar as empresas:
TEKMARKET INDUSTRIA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA - EPP; 21.579.468/0001-
52; Lote 1; Quant 25 UN; Vlr Total R$ 
147.500,00; M. CARREGA COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
32.593.430/0001-50; Lote 2; Quant 9 UN; 
Vlr Total R$ 55.250,00.

Araraquara, 24 de julho de 2024
JULIANA FRANCISCO LUJAN 

Secretária de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

DELIBERAÇÃO CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA Nº 007/2024 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 
DE ARQUITETURA OU ENGENHARIA CI-
VIL PARA IMPLANTAÇÃO DE ALAMBRADO 
PARA FECHAMENTO DO RESERVATÓRIO 
DA RUA MOEMA NO MUNICÍPIO DE TUPÃ - 
SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. Após 
análise da documentação da empresa PLAW 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA EPP, esta Comissão delibera 
pela sua inabilitação em razão dos documen-
tos apresentados não atender ao exposto no 
subitem 11.12.3.5 do edital. Mediante ausência 
dos demais licitantes nesta sessão pública, e 
zelando pela publicidade, isonomia e transpa-
rência deste certame, iremos SUSPENDER a 
presente sessão para publicação do resultado 
final, e retornaremos  às 9h do dia 01/08 /2024, 
para prosseguimento deste certame. Tupã, em 
30/07/2024. Fabiana Moreno Sato, Agente de 
Contratação.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL Nº 018/2024 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 261/2024 - TIPO DE LICI-
TAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. - OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NO RAMO DE ARQUITETURA 
OU ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA REFORMA DA PRAÇA 
SUSSUMU NOGUSHI NO MUNICÍPIO DE 
TUPÃ – SP, ORIUNDOS DO CONVENIO Nº 
102703/2023, FIRMADO COM A SECRETARIA 
DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIO-
NAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. ABERTU-
RA: 12/09/2024, às 08h30min. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Depto 
de Licitação, no Paço Municipal, localizado 
na Praça da Bandeira, nº 800 (centro), nesta 
cidade de Tupã (SP), ou através do telefone 
(0XX14) 3404-1000, de segunda a sexta-feira, 
das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min 
às 17h00min, no site www.tupa.sp.gov.br. 
Tupã, em 30/07/2024. Caio Kanji Pardo Aoqui,  
Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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